
Governo Municipal

IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 403/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA SÔNIA PAULINO DOS
SANTOS ALVES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 24 de março de 2022, Vi (meio) período
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SÔNIA PAULINO DOS
SANTOS ALVES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n" 6.686.700-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 032.704.419-59, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININOV nomeada
através da Portaria n®. 062/2008 de 18 de fevereiro de 2008, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de
março de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná
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Publíqiie~se, e

Iporã-(PR), 25 de março de 2022.

Sérgio L. Borges
pre/êiwMumcipal

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N" 403/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SONlA PAULINO DOS
SANTOS ALVEg, Ê DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAR.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no usode suasatribuições e considerando;

o disposto no An. 34,§ 4'da Lein'. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 24 de março de 2022, '/4 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
SÔNIA PAULINO DOS SANTOS Al.VF-S. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n" 6.686.700-5 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 032.704.419-59, residente e domiciliada
nestacidade e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS fFEMININOV nomeada
através da Portaria n°. 062/2008 de 18 de fevereiro de 2008, lotadana
Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),25 de marçode 2022.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:52609E65

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
I*TERMO ADITIVOAO CONTRATO 026/2022, VALOR

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, empleno exercício de seu mandato e fimções, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de IporS,
Estado do Paraná, portadorda cédula de identidadeRG n°6.391.951-9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a
Empresa SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
LTDA pessoajuridica de direito privado, inscritano CNPJ/MFsob n®
67.156.943/0002-60, com sede à PR 323, KM 326, PEROBAL-PR.
CEP. 87.538-000, neste ato representada pelo Sr. Luiz Gabriel De
Sou^ inscrito no CPF sob tP 377.496.928-00, residente e
domiciliado na RuaCambe n°3935 ZONA DOIS ap.l701, na cidade
de Umuarama PR CEP 87.502-160 Celebram o presente Termo
Aditivo ao Contrato n®. 026/2022, da Tomada de Preços n® 002/2022
Processo 009/2022, mediante ascláusulas queseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 24,83%do ConUrato, no valor de R$
118.400,20 (centoe dezoitomil, quatrocentos reais e vinte centavos).

com baseno quedispõea cláusula29.9do editale o art 65,1, "a", da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas
no Contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA: Epor assim acharem justos econtratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a
integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.

Iporâ / PR., 25 de Março 2022.

Prefeihjra Municipal de IporS/Contratante
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

SOTRAM-Construtora e Terraplenagem LTDA
Representante:
LUIZ GABRIEL DESOUZA

Testemunhas;

Nome:

Rgn®:

Nome:

Rgn®:
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos
Código IdentificadDr:ABlD561B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
r TERMO ADITIVO AO CONTRATO 034/2021, PRAZO

Que entre si fazem de um lado como
CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORA,
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
com sede á Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n®. 75.738.484/0001-70, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções, Sr. Sérgio Luiz
Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade
RG n® 6.391.951-9 e CPF: 493.019.779-15, e de outro
lado como CONTRATADA a Empresa L. S
CONSULTORIA LTDA -ME pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n®
75.I33.470/0001-22, sito na Rua Ramiro Manoel
Barbosa, n®. 116, centro na cidade de S3o Jorge Do
Patroclnio-Pr. CEP. 87.560-000, por seu
representante legal infra-assinado o Sr. Leandro
Aparecido Sabino, portador do RG n®. 8.086.242-3
SSP PR e inscrito no CPF 032.654.369-42, residente
e domiciliado na Rua Ramiro Manoel Barbosa, n®.
116, centro, na cidade de Iporã-PR CEP 87.555-000
Celebram o presente Termo Aditivo ao contrato
n®.034/2021, da Tomada de Preços n® 006/2021
Processo (>46/2021, mediante as cláusulas que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital e o art. 65,1, "a", da
Lei 8.666/93, prorrogando até 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas
no Ck>ntrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA: Eporassim acharemjustos e contratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a
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